

  
    [image: Reconhecimento fotográfico e erros judiciais]
  

  
    [image: Reconhecimento fotográfico e erros judiciais]
  

  
    [image: imagem]
  


  
    [image: Reconhecimento fotográfico e erros judiciais]
  


  
    [image: Imagem]
  

  
    NOTA DA AUTORA


    O reconhecimento de pessoas, especialmente na modalidade fotográfica, é prática recorrente na investigação criminal brasileira. Sua aparente simplicidade, no entanto, contrasta com os riscos que pode produzir quando conduzido sem o devido rigor.


    Esta obra parte da constatação de que identificações equivocadas não são exceção, mas expressão de um problema estrutural. A forma como o procedimento é realizado, aliada às limitações da memória humana e à influência de vieses cognitivos, compromete a confiabilidade desse meio de prova.


    A partir do diálogo entre o direito e a psicologia do testemunho, propõe-se uma análise crítica do reconhecimento de pessoas, bem como a construção de diretrizes capazes de reduzir erros judiciais, com ênfase na observância das garantias fundamentais e na necessidade de corroboração probatória.


    Mais do que discutir um procedimento, este livro convida à reflexão sobre os limites do sistema de justiça criminal e sobre a importância de se enfrentar, de forma consciente, os riscos do erro.
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    INTRODUÇÃO


    O sistema de justiça criminal é frequentemente apresentado como instrumento de proteção dos direitos fundamentais e de garantia da aplicação imparcial da lei. No entanto, essa expectativa entra em tensão quando se constatam condenações injustas, revelando falhas que não apenas atingem a liberdade individual, mas também comprometem a legitimidade e a confiança no próprio sistema.


    Nesse contexto, o reconhecimento fotográfico assume papel relevante e, ao mesmo tempo, problemático. Trata-se de prática amplamente utilizada na investigação e no processo penal, muitas vezes decisiva para a identificação de suspeitos. Contudo, sua confiabilidade vem sendo cada vez mais questionada, sobretudo diante dos conhecimentos produzidos pela psicologia do testemunho e das limitações inerentes à memória humana.


    Isso porque a reconstrução dos fatos no processo penal depende, em grande medida, da memória de vítimas e testemunhas. O fato criminoso já ocorreu, pertence ao passado, e sua reconstituição se dá por meio de relatos que estão sujeitos a falhas. Estudos na área demonstram que a memória não é um registro fiel da realidade, mas um processo suscetível a distorções, influenciado por fatores internos e externos. Ainda assim, não são raras as situações em que o reconhecimento de pessoas, inclusive por fotografia, figura como elemento central, ou até mesmo único, na formação da prova.


    O reconhecimento de pessoas consiste no procedimento pelo qual a vítima ou a testemunha indica se determinado indivíduo corresponde ao autor do crime. Embora rotineiro, trata-se de meio de prova que não pode ser considerado confiável de forma isolada, exigindo confirmação em juízo e corroboração por outros elementos probatórios para legitimar eventual condenação.


    A partir das contribuições da psicologia do testemunho, torna-se possível compreender em que medida, e sob quais condições, os relatos humanos podem ser considerados confiáveis. Fatores inconscientes, vieses cognitivos e influências externas podem interferir na percepção e na memória, afetando diretamente o resultado de um reconhecimento. Nesse cenário, não se pode ignorar a existência de mecanismos implícitos que, em determinadas circunstâncias, podem conduzir a identificações equivocadas.


    Diante disso, evidencia-se o risco que o reconhecimento fotográfico, aliado às limitações da memória humana, representa para o sistema de justiça criminal. O presente trabalho examina criticamente essa prática, analisando os fatores psicológicos envolvidos, as fragilidades normativas, especialmente à luz do artigo 226 do Código de Processo Penal, e as práticas adotadas no cotidiano forense que podem contribuir para erros judiciais.


    Além disso, são analisadas as diretrizes e os protocolos existentes, como aqueles previstos na Resolução CNJ nº 484/2022 e na jurisprudência recente, com o objetivo de avaliar sua efetividade na prevenção de falhas e na promoção de maior segurança probatória.


    Ao final, pretende-se demonstrar que o problema não reside propriamente na utilização da fotografia, mas na ausência de critérios rigorosos e de um procedimento adequado. Sem essas garantias, o reconhecimento fotográfico deixa de ser um instrumento útil à investigação e passa a representar um fator de risco relevante para a produção de erros judiciários.

  


  
    1. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO E ERROS JUDICIAIS: CASOS BRASILEIROS


    Embora o reconhecimento fotográfico seja uma ferramenta potencialmente útil na persecução penal, seu uso inadequado, aliado à ausência de protocolos específicos, possui elevado potencial de gerar falsos reconhecimentos e, consequentemente, prisões injustas de pessoas inocentes. Nesse contexto, torna-se necessário compreender de que forma essa prática se consolidou no cotidiano do sistema de justiça criminal, razão pela qual serão analisados casos que ganharam repercussão nacional.


    De início, destaca-se o emblemático caso de Flávio Silva Santos, que permaneceu preso por dois anos e meio após ser condenado a 13 anos de reclusão pelo suposto envolvimento em um roubo ocorrido em um sítio. O reconhecimento se deu por uma das vítimas a partir de uma fotografia retirada do Facebook, datada do ano de 2016, em total desconformidade com o procedimento previsto na legislação processual penal. Em 11 de maio de 2022, o Superior Tribunal de Justiça concedeu ordem de ofício no Habeas Corpus nº 669.987/SP,1 reconhecendo a nulidade da identificação realizada e, por consequência, absolvendo-o das imputações. Na ocasião, o ministro relator Ribeiro Dantas destacou que o reconhecimento pessoal realizado em juízo, quando em desacordo com o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, não convalida o vício do reconhecimento fotográfico realizado na fase policial, sendo insuficiente para sustentar um decreto condenatório. Após recuperar sua liberdade, Flávio afirmou: “Acredito que teve um pouco de racismo e preconceito para me condenar”.


    Situação semelhante ocorreu com Tiago Vianna Gomes, jovem negro que teve sua fotografia inserida no chamado “álbum de suspeitos” do 57º Distrito Policial do Rio de Janeiro. A partir disso, passou a ser denunciado por roubo em oito situações distintas, todas baseadas exclusivamente em reconhecimento fotográfico. Em primeira instância, foi absolvido em todos os processos, justamente pelo entendimento de que os reconhecimentos não observavam as diretrizes legais. Contudo, após recurso do Ministério Público em um dos casos, houve condenação pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Nesse episódio, a vítima o reconheceu inicialmente por fotografia, na fase policial, e posteriormente em juízo, ocasião em que foi colocado ao lado de outras pessoas com tonalidades de pele distintas. Em 15 de dezembro de 2020, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Agravo Regimental no Habeas Corpus nº 619.327/RJ,2 concedeu ordem de ofício para absolvê-lo, reconhecendo a insuficiência de provas de autoria e aplicando o princípio do in dubio pro reo.


    Outro caso de grande repercussão envolve Sílvio José da Silva Marques, homem negro condenado a 16 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão pelos crimes de tentativa de latrocínio e corrupção de menores, em fatos ocorridos no ano de 2015, na cidade do Rio de Janeiro. Sua condenação baseou-se exclusivamente no reconhecimento fotográfico realizado pela vítima, que havia saído recentemente de um período superior a um mês em coma, sendo posteriormente confirmado em juízo, ambos em desconformidade com o procedimento legal. À época, Sílvio construía carreira como lutador de MMA. No momento do crime, encontrava-se em uma academia localizada a mais de 30 quilômetros do local dos fatos, circunstância que não foi devidamente considerada no julgamento, assim como o fato de que nenhuma das três testemunhas presenciais o reconheceu. Em 17 de dezembro de 2021, o Superior Tribunal de Justiça concedeu ordem no Habeas Corpus nº 705.770/RJ,3 absolvendo-o após quase seis anos de prisão.


    Cabe ainda mencionar o caso de Igor Barcelos Ortega, jovem negro condenado a 15 anos e 6 meses de reclusão por supostos crimes de roubo e tentativa de latrocínio. No dia dos fatos, Igor havia sido vítima de um disparo de arma de fogo na Zona Norte da cidade de São Paulo. Enquanto se encontrava hospitalizado, foi fotografado por um policial e, a partir dessa imagem, passou a ser apontado como autor de crimes praticados em Guarulhos, envolvendo a subtração de um veículo e troca de tiros com um policial militar. Permaneceu preso por três anos até ser absolvido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, em 29 de junho de 2021, no julgamento da Revisão Criminal nº 2271942-50.2018.8.26.0000.4


    Outro episódio que ganhou ampla repercussão foi o caso ocorrido em 2014, envolvendo o indivíduo apelidado pela mídia de “maníaco da moto”, responsável por abordar mulheres em uma motocicleta vermelha na cidade de Fortaleza, praticando crimes de estupro. Uma das vítimas, uma menina de 11 anos, reconheceu Antônio Cláudio Barbosa de Castro ao ouvir sua voz em um salão de beleza, associando-a à do autor do crime ocorrido dias antes. Posteriormente, dirigiu-se à delegacia já munida de uma fotografia obtida em rede social, indicando-o como responsável pelos fatos. A partir disso, a mídia passou a identificá-lo como o autor dos crimes, o que influenciou outros reconhecimentos realizados por vítimas distintas, que posteriormente voltaram atrás em suas declarações. Ao final, a condenação baseou-se exclusivamente no reconhecimento inicial. Contudo, prova pericial produzida a partir de imagens da dinâmica criminosa demonstrou que o verdadeiro autor possuía altura significativamente superior à de Antônio Cláudio. Após permanecer preso por quatro anos e 11 meses, foi absolvido no julgamento da Revisão Criminal nº 0624366-51.2019.8.06.0000.5


    Em 2023, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu grave falha em procedimento de reconhecimento fotográfico ao conceder ordem no Habeas Corpus nº 769.783,6 em favor de Paulo Alberto da Silva Costa, homem negro que chegou a figurar como acusado em 62 processos criminais. Conforme os autos, Paulo trabalhava como porteiro e não possuía antecedentes criminais até que fotografias suas, retiradas de redes sociais, passaram a integrar o mural de suspeitos de uma delegacia localizada em Belford Roxo, no estado do Rio de Janeiro. A partir desse momento, diversas vítimas passaram a apontá-lo como autor de crimes de roubo, sem que fossem realizadas diligências adicionais ou produzidas provas corroborativas. O julgamento, realizado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, foi marcado por expressões como “erro judiciário gravíssimo”, “falência do sistema processual penal”, “situação absolutamente vergonhosa”, “roda viva de crueldades” e “ilegalidade gritante”. Paulo encontrava-se preso desde o ano de 2020 em razão dessas acusações.7


    Outro caso paradigmático é o de Carlos Edmilson, reconhecido por fotografias por vítimas de estupro na região de Osasco e Barueri, no estado de São Paulo, tendo sido condenado a 137 anos de prisão. Posteriormente, por meio de prova pericial de DNA e do reconhecimento da invalidade dos procedimentos de identificação realizados em desconformidade com a legislação, foi absolvido em 14 de maio de 2024, após ter permanecido preso por 12 anos.8


    Os casos apresentados não são isolados; todos tiveram repercussão nacional e foram objeto de análise pelo Innocence Project Brasil, associação sem fins lucrativos criada em dezembro de 2016 voltada ao enfrentamento da problemática das condenações injustas no país. Tais episódios evidenciam a recorrência de reconhecimentos realizados em desacordo com o art. 226 do Código de Processo Penal e seus impactos concretos na vida dos indivíduos atingidos.


    Por essa razão, é fundamental retomar e manter vivos esses casos ao longo da análise, não apenas como registros de erros já reconhecidos, mas como instrumentos de reflexão crítica sobre o funcionamento do sistema de justiça criminal. Ao revisitá-los em diferentes momentos do trabalho, busca-se evidenciar como falhas estruturais, práticas investigativas inadequadas, a ausência de observância a critérios legais e científicos e a influência de estereótipos, muitas vezes inconscientes, podem conduzir a resultados profundamente injustos. Mais do que episódios isolados, tais casos revelam padrões que precisam ser compreendidos e enfrentados, sob pena de sua repetição.


    A confiança da sociedade no sistema de justiça depende da percepção de que ele é imparcial, confiável e capaz de corrigir erros. Condenações injustas afetam não apenas os indivíduos diretamente envolvidos, mas também a sociedade como um todo. Além do sofrimento pessoal dos acusados e de suas famílias, a confiança da população no sistema de justiça é abalada quando erros são cometidos. Isso pode minar a legitimidade das instituições jurídicas e prejudicar a eficácia da prevenção e do combate ao crime.
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    2. DIRETRIZES E PROTOCOLOS PARA O RECONHECIMENTO DE PESSOAS


    Os casos analisados no capítulo anterior evidenciam que grande parte das condenações injustas relacionadas ao reconhecimento fotográfico não decorre da utilização da fotografia em si, mas da forma como esse instrumento é empregado no cotidiano do sistema de justiça criminal. Procedimentos realizados sem critérios, técnicas sugestivas e a ausência de observância a parâmetros legais e científicos contribuem diretamente para a produção de erros de identificação.


    Situações como o reconhecimento por fotografia isolada, a utilização de álbuns de suspeitos sem qualquer controle ou a realização de atos de identificação em contextos manifestamente sugestivos demonstram que, muitas vezes, a prática se afasta significativamente das diretrizes mínimas esperadas para um meio de prova dessa natureza. Nesse cenário, torna-se imprescindível compreender quais são os parâmetros normativos e técnicos que deveriam orientar o reconhecimento de pessoas, especialmente quando realizado por meio de fotografias.


    Ao ocorrer um fato delitivo, surge para o Estado o dever de apurar sua autoria e sua materialidade. No que se refere à autoria, a identificação do suspeito assume papel central, sendo etapa fundamental para o desenvolvimento da persecução penal. Nesse contexto, é necessário distinguir o procedimento de identificação criminal, voltado à individualização do investigado, do ato de reconhecimento de pessoas, que possui natureza probatória e finalidade diversa.


    Guilherme Nucci assevera que a identificação criminal consiste na individualização física da pessoa, a fim de evitar sua confusão com terceiros, por meio da colheita de impressões digitais, fotografia e material biológico para exame de DNA.9 Trata-se da reunião de dados destinados à formação da identidade criminal do indivíduo. Sobre a qualificação do acusado, o autor destaca que pode ocorrer a inexistência ou a imprecisão de dados pessoais, razão pela qual a ação penal se satisfaz com a determinação física do autor do fato, tornando imprescindível sua identificação dactiloscópica e fotográfica, conforme previsão da Lei nº 12.037/2009.


    Por se tratar de procedimento que pode envolver constrangimento ao investigado, Paulo Rangel sustenta que a identificação criminal somente deve ser admitida quando inexistente identificação civil, devendo a autoridade adotar todas as medidas necessárias para evitar exposição indevida.10 Esse entendimento se alinha ao disposto no art. 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.


    Atualmente, a Lei nº 12.037/2009 estabelece que a identificação criminal poderá ocorrer, mesmo diante da apresentação de documento civil, em situações específicas, como nos casos de dúvida quanto à autenticidade do documento, insuficiência dos dados apresentados ou necessidade da medida para a investigação. Nesses termos, a identificação deixa de estar vinculada a determinados crimes e passa a ser orientada pela necessidade concreta da apuração.


    Nos termos do art. 5º da referida lei, a identificação criminal compreende os processos datiloscópico e fotográfico, que serão juntados aos autos da investigação. A identificação por meio de fotografia, portanto, constitui instrumento legítimo de individualização do investigado, podendo, inclusive, servir de base para o posterior reconhecimento de pessoas.


    Dessa forma, desde que observadas as cautelas necessárias para evitar constrangimentos indevidos, não há ilegalidade na identificação criminal por meio de fotografia. O problema, como evidenciado pelos casos anteriormente analisados, surge quando essa fotografia passa a ser utilizada de maneira inadequada no ato de reconhecimento, sem a observância de critérios mínimos de confiabilidade.


    De acordo com Aury Lopes Júnior, o reconhecimento consiste em ato por meio do qual alguém é levado a analisar determinada pessoa ou objeto e, a partir de uma percepção anterior, realiza uma comparação com a imagem mental previamente formulada.11 No mesmo sentido, Tourinho Filho define o reconhecimento como o ato de verificação e confirmação da identidade de pessoa ou coisa, resultante da fusão entre uma percepção presente e uma percepção pretérita.12


    O reconhecimento de pessoas, embora tenha origem na prova testemunhal, consolidou-se como meio de prova autônomo, passando a integrar expressamente o rol de provas previsto no Código de Processo Penal. Trata-se, portanto, de ato processual voltado à identificação do autor do fato, que pode ser realizado tanto na fase investigativa quanto em juízo, devendo observar
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O reconhecimento fotografico parece uma prova simples.
Mas pode ser o inicio de um erro irreversivel. Neste livro,
Aline Zorek Buchmann revela como um dos instrumentos
mais utilizados na investigacao criminal também é um dos
mais falhos e perigosos. A partir de casos reais, decisdoes
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mano, a autora mostra como identificacdes equivocadas
continuam levando pessoas inocentes a condenacao. En-
tre falhas de procedimento, vieses inconscientes e a forca
dos estereétipos, o reconhecimento de pessoas se trans-
forma em uma prova que convence, mesmo quando esta
errada. Com linguagem acessivel e analise rigorosa, a obra
conecta direito, psicologia e pratica forense para expor um
problema estrutural do sistema de justica criminal brasi-
leiro e aponta caminhos possiveis para evita-lo. Um livro
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